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ATA DE REGISTRO
MEDICAMENTOS.

DE PREÇOS N' 209/2022 PARA REGISTRAR PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 229/2022
Pregão Eletrõnico n' 057/2022

1.-0BJETO

1. 1. -- Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

= = =T!=':=:':'.i:;,:=:.: ==1't::l :; ;::;=:1':.=:''E:l.=lf;="h«'"::

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ] 6 32" "" 'n ' . ...
trezentos e Vinte Reais), para todos os efeitos legais. ""-'-- -u.-"'u,uu {uezesseis ivlii

2

2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda dest-4 --:-'-- ' . -
correrão porconta da seguinte rubricas orçamentária: ' ' '-- - u'",l;y-xçg'õuuuçrreços

N' 02.14.01.1 0.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO PRÓPRIO

3. 1 . -- O compromisso de fomecimento só
da Ordem de Fornecimento emitida pela laDETENTORA,

3.2. -- A partir do recebimento da Ordem

DETENTORA do preço registrado deverá
lo orçamentário
ante) dias.
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data do vencimento da Ata de Registro de Preços umprir integralmente as Ordens de Fomecimento até a

3.6. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

Registro de Preços umprir as ordens de Fomecimento, recebidas até a data de vencimento da Ata de

3.7. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a Substituir e remover, às suas expensas
inadequado. vermcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte

4

4. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
5.-

5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Eletrânica gamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não
prmcipais ou acessórias por parte da DE
bem como juros calculados na forma do
sobre o atraso.
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a DETEN TOM =oncomdo diretamenconstatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

ilhTIX;flUHÊH'UiX:$ je='s=;'= =Ji:l.=
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deIJ3guaSuspensao emporána de pacilcipaçao em licitação e impedimento de contratar com o Município

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

$3B01$1Fni ;i : i:Zulu ;:
6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroce"-- -- -: . . ..
assegurara o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA l."v'.ç»u auimmstrauvy) que

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. ,/éã/

créditos da DETll NTORA rão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. -- As penalidades
licitante/adjudicatário to o

7.-

7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito,

7. 1 . 1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da
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7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3 . - A DETENTOjtA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados sc aprescntaretn superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Saúdes

exigidas na licitação; do que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

impossiblJitada de cl --rir as olicitar por .escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

econente de caso R)rtuito ou força maior. a ata de registro de preços, em função de fato supervemente

li Útil:il; T:m ::u='h:lFn! : ;;í,==':::

feita pA comunicação do canse amento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será

deram origem ao Registro de Preços com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos

Êh 111: gH Xiie!$1: $:zü : :==.=u : !
8.-FORO

9.-

9.]. -- A DETENTORA será a única
conceme ao cumprimento da legislação
quaisquer outros encargos previstos em
previstas na Legislação Federal
seu descumprimento poderá
ata.

no que
acidentes dotrabalho ou

respeito às normas do trabalho.
Trabalho), sendo que o

cancelamento da

9.2. -- Para a execução desta Ata de

comprometer a dar a quem quer
tanto por conta própria quanto

dar ou se
quer que seja,

compensação, V''
Página 4 dc 7

CHRISPIM :Haa:;nn
meDI :l $ !2 e

CARRILHO $W;#b:."
EIRELl: :Um

d'\ d 4 pb/\ 4 A/\Adq dnp»+-h#ouont4 dei



o de Ja
FRua Alfredo Bueno, nartamento

yariúna

aMaI :Ü $:11 1HS Ü lhES;#:l.!=:
a) Pregão Eletrânico n' 057/2022; e
b) Procedimento Licitatório n' 229/2022.

E EÍ:RI illB nu :f:la=ui:z==;

Jaguariúna,28 dejunho de 2022

CARRINHO EIREU:
01402400000196

CHRISPIM Nela
Chrispím Nedi Carrinho
RG n' M-4.295.361
CPF/MF n'

Testemunhas
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ARP N': 209/2022 PiM MEDI CARmLno EiREH '

OBJETO: Regístro de Preços de Medicamentos -- Item: 32

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiõlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

n :El:$:: n f :: =:=:':u=:'ãl*...
Jaguariúna,28 dejunho de2022

:

CPF: 165.052.578-88

CPF: 120.339.598-13
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Eglg-QBg:ÃQ..gEB:E;NCIADOR:

Nome: Mana Emíiia Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela.!211TENTORA
No111e: Chrispim Nedi Canilho
Cargo: Empresário
CPF/MF n' 559.304.766-gl

Telef'mail. e: (32) 3232-6280 /
CHRISPIM NEDI

CARRILHO EIRELI
01402400000196

01Ó024000001 96 CHRISPIM NEOI CARRINHO EIREU=

Loc'n«Çao: sua ío.alizaçi; l;; ;'ssina'
Dau: 20ê2.06.28 14:4i:s3.0ioa
Foxit PDF Roader Versáa: t 1.22

Assinatura:

RATANTE
Nome: Mana do CaRDo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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